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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL.
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Matéria: Mensagem nº 31/2020				Autor: Poder Executivo	
Relator: Willian Heineck				Conclusão do Voto: Favorável
Projeto de Lei nº: 31/2020

Ementa: Dispõe sobre o serviço remunerado de transporte individual de passageiros em motocicletas moto táxi, no município de Três Passos. 

	A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto apresentado pelo Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 25/05/2020.
Solicitou-se orientação técnica a qual opinou pela viabilidade jurídica da proposição por não apresentar vícios formais. Contudo, nos aspectos materiais, destacou que deve ser corrigido o art. 4º da proposição que prevê a vedação do exercício da atividade por menor de 18 anos de idade, contudo, a Lei Federal nº 12.009/2009, no art. 2º6, estabelece a idade mínima de 21 (vinte e um) ano. E por fim, no que tange à exigência de registro (emplacamento) no Município, prevista no art. 11, IV do PL, a medida não se compatibilizam com a livre iniciativa, a restringir, indevidamente, a livre concorrência, princípios consagrados pela Constituição Federal.
Diante disso, o Executivo apresentou mensagem retificativa, atendendo a orientação técnica. 

Análise:
Não há vícios de natureza formal ou material no Projeto de Lei, portanto, considero o mesmo tecnicamente apto a ir à votação na próxima sessão plenária, oportunidade em que poderá ser discutido o mérito do mesmo. 

Conclusão do Voto:
Diante disso, este Relator disponibiliza o presente Voto Favorável ao Projeto de Lei nº 30/2020.
	Sala das Comissões, em 28 de maio de 2020
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